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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°. _____/2023

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO ELETRÔNICO DE SEGURANÇA DO TIPO BOTÃO DE PÂNICO NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E A PREFEITO DE BARRA DO  PIRAÍ SANCIONA A SEGUINTE LEI.

Art. 1º - Torna obrigatória a instalação de dispositivo eletrônico de segurança do tipo botão de pânico nas escolas públicas da rede de ensino do Município de Barra do Piraí- RJ, .
 
§ 1º O botão de pânico deverá ser obrigatoriamente integrado à Central de Controle e Monitoramento, a ser instalada nas dependências do 10º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, em Barra do Piraí – RJ.

§ 2º O botão de pânico deverá ser instalado em local da escola onde haja restrição por questão funcional de acesso a alunos a fim de evitar o acionamento desnecessário. 

§ 3º Entende-se por botão de pânico o equipamento formado por um receptor e botão de acionamento que será usado para enviar sinal de alerta para Central de Controle e Monitoramento, a ser instalada nas dependências do 10º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, em Barra do Piraí – RJ.

§ 4º Deverá ainda ser instalado dispositivo que acione sirene de alto volume no lado externo da escola pública, para chamar atenção de transeuntes e alertar da possibilidade de ocorrência de ato de violência no local. 

Art. 2º As escolas públicas deverão se adequar às disposições desta Lei nos prazos abaixo, contados a partir da identificação daquelas com o maior número de alunos ou propensas em razão do local onde estão situadas, ou, que já ocorreram casos de bullying: 

I - Instalação em cinquenta por cento das escolas no primeiro ano após publicação desta Lei; 

II - Instalação em cem por cento das escolas ao final do segundo ano. 

Art. 3º Para a implementação do botão de pânico, o Poder Executivo poderá realizar convênios e parcerias com órgãos e instituições federais ou estaduais, bem como, com universidades ou empresas privadas. 

Art. 4º O Poder Executivo, por meio das Secretarias Municipais de Educação (SME); Secretaria Municipal de Obras Públicas (SMO), Habitação (SMH), Ordem Pública (SMOP), em conjunto com o Comando da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (PMERJ, estabelecerá a forma de implantação do botão de pânico previsto nesta Lei.
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala Barão do Rio Bonito, 1º de agosto de 2023.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto objetiva a proteção à segurança, à integridade física, psicológica e à preservação da vida, em última análise, dos discentes e docentes que frequentam as unidades de ensino vinculadas à Secretaria Municipal de Educação de Barra do Piraí – RJ. 

Segundo dados da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico, a OCDE, ainda em 2019, o brasil encabeçava o ranking mundial de violência no ambiente escolar, elaborado a partir de mais de 100.000 entrevistas com professores e diretores do ensino fundamental.

Mas não somente professores, merendeiras, diretoras, orientadoras pedagógicas e demais servidores com atuação nas unidades de ensino estão em risco. Os alunos, como vimos recentemente em casos que repercutiram por todo o Brasil, estão sujeitos a episódios de violência verbal, física e até mesmo homicídios. 

Manchete do site do Senado da República, de 08/06/2022 já destacava que a “Especialistas reforçam importância do acolhimento de estudantes”, como forma de mitigar os males desses atos violentos que temos presenciado recentemente em nosso país. “Acolher os estudantes, buscar a aproximação com as famílias e qualificar os profissionais da educação são algumas das ações necessárias para enfrentar o problema da violência no ambiente escolar. Especialistas ouvidos nesta quarta-feira (8) em audiência pública da Comissão de Educação (CE), contudo, apontaram que o aumento de casos de agressões nas escolas é um reflexo de problemas de toda a sociedade e reconheceram que o desafio é grande”
.
Ainda segundo o portal g1.com
, o Estudo da OCDE, divulgado em 2019 revelou que: escolas brasileiras são ambiente mais propício ao bullying e à intimidação do que a média internacional. Foram entrevistados 250 mil professores e líderes escolares de 48 países ou regiões; 28% dos diretores escolares brasileiros relataram ter testemunhado situações de intimidação ou bullying entre alunos, o dobro da média da OCDE; semanalmente, 10% das escolas brasileiras pesquisadas registram episódios de intimidação ou abuso verbal contra educadores.
Portanto, com a implantação desta política pública que gerará um gasto ínfimo ao erário municipal, almejo um sistema de garantia e proteção para os valores que destaquei acima, em respeito às e aos servidores da Educacação Pública Municipal e os alunos, sob tutela do Estado, no ambiente escolar. Conto com a aprovação dos pares a sanção do Executivo para tanto. 
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